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CÂMARA DOS DEPUT 

PROJETO 

N.O 2562/65 ~ ~, 
~M!{'Ç>-

__ ... A 9 , 

s"")oe Gôbre a. cQrre<']Ro dos valor e .... 8 prenuo B 
concedidos :pel!."! Un.1D.o, p._ro, a. construçao d ,.. br 8 de 
açudag~m e irrigaçao , em regime de cooperaçao . 

( })O ~! I .A"DO FEDl!RAL ) 

( s Cord .. õos (" e Consti t u.içao e Justiça, de Economia. 
o de Finanças) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 9 • Os valôres dos prêmios a que se refe­

re o art. 19 da Lei n. 3 804, de 2 de agôsto de 1960, serão cor~ 
gidos anualmente nos limites das dotações orçamentárias de cada!. o; 

xercício, à razão da desvalorização monetária que fôr indicada p!. ~ 
los índices estabelecidos pelo Conselho Nacional de Economia. 

Art. 2g • O disposto no artigo anterior aplica-
... ... 

se aos açudes autorizados ou em construçao na data da publicaçao 
desta lei. 

, , 
Paragrafo unico. Em se tratando de obras em 

damento, 
ta lei. 

- , ,." , A 

a correçao abrangera a parte nao paga ate a vigencia 
an­
des -

Art. 3g • Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, em 2 LJ de f evereiro de I 965. 

V1.A/7~~ 
Auro M ura An de 

Presidente S do Federal 

FAN/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, . ' " c., 
.!.li ;'<':~'::\':5\'\ 1 r:g". ':', " , , ... ~«.i - .., COMISSAO DE CONSTITUIQAO E JUSTIQA Ij~'~-l I.,J ... ' '": ~,~ 

" . -(, ': '~" ~' . ~ ~ 
~;; .... ' 4., • • "" .. . . 
~. . . .. .~ ~ ~, .. ~ 

PrOje:o 02 2 562/65. d~ SeO~~,!~de . )J~e) 
ttdispoe sôbre a correçao dos v~~*es '/ ~0i3 
prêmios concedidos pela União,'· pâf~ :"a' c,Oris-- "" truçao de obras de açudagem e irrigaçao, em 
regime de 
Relator: 

.., n cooperaçao • 
Deputado LAERTE VIEIRA. 

RELAT6 R IO 

Oriundo do Senado Federal, o presente projeto objetiva 
à aplicação da coreeção monetária aos prêmios a ~ue se referem o 
art. lQ da Lei 3 804, de 2 de agôsto de i960. Por êste diploma 

• 
legal foram elevados os limites máximos de prêmios concedidos p~ 

A _ . 

lo governo federal para cGnstruçao de obras de açudagem e irrig~ 
ção no ' POlígono das Sêcas. Trata-se portanto de ampliar os au­
xílios concedidos a particulares, associações ou entidades de d1 
reito público, para construção de obras contra as sêcas. -Nao estabelece a lei, entretanto, em contrapartida,~ua! 
~uer obrigação para os beneficiarias. O próprio DNOCS informa 
~ue está elaborando projeto de lei relativo à sistemática dos co~ 

"" "" tratos para execuçao dos açudes em cooperaçao. 
,.. ,.. 

A douta Comissao de Constituiçao e Justiça do Senado 01'1 
,.. 

nou pela constitucionalidade da proposiçao entendendo ~ue a mesma 
.., " nao acarreta despesa para os cofres publicos. O projeto s era su~ 

metido às Comissões de Economia e Finanças. 

PARECER 

.., A 

A revisao dos preços em contratos de obras ou serviços 
A " " a cargo do governo federal podera ser feita conforme preceitua a 

lei n Q 4 370, de 28 de julho de 1964, sendo desnecessário um nô­
vo diploma legal que determine a correção monetária dos valôres 
a que se refere a citada lei n Q 3 804. Com êste fundamento e, 
tendo em vista a necessidade de revisão da legislação sôbre con~ 
trução de açudes no Polígono das Sêcas, o Departamento Nacional 
de Obras Contra as Sêcas, pelo representante junto ao Conselho de 
Coordenação e Planejamento do Ministério de Viação e Obras PÚbl! 
cas, conforme o aviso n Q 137, opinou contràriamente ao presente 
projeto de lei. 

, 

Mod, Gt. 0 7 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

. . 
dico, 

-Por estas razoes julgo o projeto -opinando pela sua rejeiçao. 
inconV~ll;iente .~./. ':!'.~ 

\
,"0 "1 

S .... 
\ 

L/ ~ 
. 11 l-' t 

-Sala da Comissao, em 13 de jUlh ,de 1965. 

-I,AERTE VIEr - relator 

I 
, 

Mod. Gt. 0 7 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUI cIo E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSXO 

I 

t\ iH'" f-

I / ~"?~\t" . "u". 
"., , 

( , ' r 
( 

, ( 

( 

\ ' .. ') 'L 
\:':) . 

~ 
, . 
/ 

/' 

A Comissão de Constituição e Justiça , em reunião de sua Turma 
tiA", realizada em 13. 7. 65 , opinou, unânimemente, pela injuridicidade 
do Projeto nQ 2 562/65, nos têrmos do parecer do Relator . 

/ 

Estiveram presentes os senhores deputados : Tarso Dutra - Pre­
sidente, Laerte Vieira - Relator , Lauro Leitão , Wilson Martins , FláviO 
Marc!lio , Affonso Celso , Celestino ilho e Teófilo de Andrade . 

Brasília, em l~ de julho de 1965. 

T 

I 
! 

i 

... "'\ 
"-

Relator 

rf/ 

Mod. Gt. 07 
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SEÇÃO DE PF; ~TO CO 
, . . 

J4 de fevereiro de 1965 

, 
Senhor Primeiro Secretario, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên­

cia, a fim de ser submetido à revisão da CÂmara dos Depu­

tados, nos têr.mos do art. 68, da Constituição Federal, o 

projeto de Lei do Senado n l 36, de 1964, constante do autó­

grafo junto, que dispõe sôbre a correção dos valôres dos 

- -prêmios concedidos pela Uniao,para a construçao de obras de 

- -açudagem e irrigaçao, em regime de cooperaçao. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos­

sa Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais 

-distinta consideraçao. 

~eD.8dor Dinarte 
\ , 

.--- , 11 Secretario 

A Sua Excelência o Senhor Deputado José Boni'fário 

Primeiro Secretário da CÂmara dos Deputados . 
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Dispõe sôbre a correção dos va1ôres dos 
A ~ 

premios goncedidos pela Uniao, para a 
con~truçao de obras de açudagem e irri­
gaçao, em regime de cooperaçao. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q• OS va1ôres dos prêmios a que se refe­
re o art. 1Q da Lei n. 3 804, de 2 de agôsto de 1960, serão corri. 
gidos anualmente nos limites das dotações orçamentárias de cada ~ 
xercício, à razão da desvalorização monetária que fôr indicada p~ 

.- los índices estabelecidos pelo Conselho Nacional de Economia. 

Art. 2Q• O disposto no artigo anterior ap1ica-- -sé aos açudes autorizados ou em construçao na data da pub1icaçao 
desta lei. 

Parágrafo Único. Em se tratando de obras em an-
~ , ~ , 

damento, a correçao abrangera a parte nao paga ate a A vigencia de.§. 
ta lei. 

Art. 3Q• Esta lei entrará em vigor na data de - -, sua pub1icaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

SENADO PEDERAL, em j LI de fevereiro de 1 965 

Auro )( U Y"W..I'Ie 
\ Presidente do :HH:wnJ.. o Federal 

FAN/ 
\ 



, 1:-~ 
. " - . .... \ ',- , 

_ 'CAMA~ OOS O~PlarAOOS 

PROJETO 
N<? 2 562, de 1965 

Dispõe sôbre a correção dos valores dos prêmios concedidos pela União, para 
a construção de obras de açudagem e irrigação, em regime de cooperação. 

(Do Senado Federal) I 

(.As Conússões de Constituição e Justiça, de Economia e de Finanças) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Os valores dos prêmios a 
que se refere o art. 19 da Lei n9 3.804, 
de 2 de agõsto de 1960, serão corrigi­
dos anualmente nos limites das dota­
ções orçamentárias de cada exerClcio, 
a razão da desvalJrtzaçao monetária 
que fõr indicada pelos indices estabe­
lecidos pelo Conselho Nacional de 
Economia. 

Art . 29 O disposto no artigo an­
terior aplica-se aos açudes autorizados 
ou em construção na data da publí· 
caça0 desta lei. 

Parágrafo único. Em se Lratando de 
obras ~m andamento, a correção 
abrangerá a parte não paga até a vi­
gência desta lei. 

Art. 39 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua puolicação, rev(Jgada~ 
as disposições em contrário, 

Senado Federal, em 24 de fevp.reiro 
de 1965. Aura Moura Andrade 
Presidente do Senado Federal. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 36, DE 1964 

Dispõe sôbre a correção ' dos va­
lores dos prêmios concedidos pela 
União, para a construção de obras 
de açudagem e irrigação, em regi­
me de cooperação. 

Apresentado pelo Senhor SenadOI' 
João Agripino. 

Lido na sessão de 14 de julho de 
1964 e pUQlicado no D. C. N. de 13 
de julho de 1964. Remetido às Comis­
sões de Constituição e Justiça, do Po­
ligono das Sêcas e de Finanças. 

Em 23 de outubro de 1964 são lidos 
os seguintes pareceres: 

N9 1.236-64 da Comissão de 
Constituição e Justiça, relatado pelo 
Senhor Senador Jefferson de Aguiar, 
pela aprovação. 

N9 1.237-64 - da Comissão do Po­
lígono das Sêcas, relatado pelo Senhor 
Senador Sebastião Archer, pela apro­
vação, com emenda. ' 

N9 1.238-64 - da Comissão de Fi­
nanças, rela tado pelo Senhor Senador 
Sigefredo Pacheco, pela aprovação. 

Incluido o projeto na Ordem do Dia 
d.... sessão de 11 de ievereíl'O de 1965, 
pe ra o primeiro turno regimental. 

Em ~, 1 de fevereiro de 1965 o pto­
jeto é aprovado, com <,menda. 

À Comissão de Redação em 12 de 
revereiro ae 1965. 

Em 16 de fevereiro de 1965 é lido o 
parecer n9 42 da Comissão de Reda­
ção, relatado pelo Senhor Senador 
Walfredo Gurgel. 

Incluido o Projeto na Ordem do Dia 
da sessão de 19 de fevereiro de 1965, 
nos têrmos do ar t . 272-A, em segundo 
éurno, o projeto é considerado defini­
tivamen te aprovado. 

-------------------------------------
Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1965 
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f5EI'JADO FE[)ERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
NQ 36, de 1964 

Dispõe s6bre a correção dos 
valores dos prêmios concedidos 
pela Un,ão, para construção de 
obras de açudagem e zrrigação, 
em regime de cooperação. 

Autor: Sr. João Agripinu . 

Art . 19 Os valores dos prêmios a 
que se refere o a,rtlgo 19 da Lei n9 
3.804, de 2 de agô&to de 1960, se­
rão corrigIdos, nos limites das dota­
ções orçamentárlag de cada exercí­
cio, à razão da desvalorização mone­
tária que fór indicada. pelos índices 
estabelecIdos pelo Conselho Nacional 
de EIIonomie.. 

Art. 29 O disposto no artigo an­
terior, aplica-se aos açudes autoriza­
dos, ou em construção, na data da 
publicação desta Lei. 

Parágrafo único. Em se t.rate.ndo 
de obras em andamento, a correção 
a.brangerá a parte não paga até a 
vigência desta Lei. 

Art . 39 Este. lei entrara em vigor 
na data de S"l.a publicação revogada.s 
as disposições em contrário . 

Justificação 

O projeto pretende apenas dar ao 
DNOCS o instrumento legai mdis­
pensável à. fixação, atualizada, dos 
valóres doo prêmios a que se refere o 
art. 19 da Lei nO 3 .804, de 2 de agô.s­
to de 1960 . 

~ses prêmios dizem re.spei-to à 
construção de obras de açu~em 
e irrigação, em regime de coopera­
ção; seja oom particulares, individu-

almente, ou associados; ou com enti­
dades de direito público . 

Na forma do que propomos, a cor­
reção far-se-á nos limues das dota­
ções orçamentárias de cada exerct­
cio, não sendo assIm permJtidú ao 
ONOCS, fixar prêmios que ultr!!. pas­
sem J valor globai da re3pectiva do­
tação. 

Dri-se-á que seria defeso - e, 
agora, não apenas ao Senajo porém, 

. ao próprio Congresso oferecer 
proposições que "aumenta de;;pesas" 
ConcordamOs que assim impõe o dis­
posto pelo ATO INSTITUCIONAL. 

Tivemos o cuidado, por isso. de não 
propor aumento algum em relação 

aos prêmios fix ados na lei compe­
tente (Lei n9 3.804, de 2 de I1gõsto 
de 1960). D~spuzemOs apenas sõbre 
a sua atualização, nos têrmos dos 
índices et>tabelecidos pelo CNE, limi­
t ada 3. sua aplicação, ~m cada exer­
cicio. ao valor das doteções orça, 
mentárias, globais, em :::ada. 2xerct­
cio, ao valor das dotações orçamen­
tárias, globais, para êsse fim :nscri­
tas no Orçam em to da União . 

Sala das sessões, em 14 de julho 
de 19064 . - João Agripino . 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N9 3.804 - DE 2 DE AGOSTO 
de 1960 

Altera os limites máximos dos 
prêmios concedidos pela Ulnião, 
para a construção d~ obras de 
açudagem e irrigação, em regi­
me de cooperação. 

Art . l° Fioom elevados, respecti­
vamente, para Cr$ 5,000.000,00 (cin-
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.co mllh6es de cruzeiros) e ......•••• . 
Cr$ 1~ . 000 000.00 (quinze milhões de 
cruzeiros), os limites maltlmo.s de 

prêmios concedidos pelo GOvêrno Fe-
deral como auxflio pare. a r,onstr1lção 
dera! como aux1lio parll a constru­
ção. no Pol1gno das Sêcab, das obra.c; 

de açudagem e irrigação, em regime 
individualmente ou associados e com 

de cooperação, com particulares e 
entidades de direito públ'co 

Art. 29 O disposto no artigo ante­
rior aplica-se aos açudes, l:lutori7..e.dos 
ou em· construção, na data da publi­
cação desta Lei. 

Parágrafo único. ' Em se ~rata.ndo 
de obras em andament.o. e. majora­
ção abrangerá a parte executada apóS 
a vigência desta Lei. 

------_. ------~-----_. Departamento de Impren.se. N'acional - Brasilla. - 19M 

e ' 

I ' 

• 

• 

I 
", 

• 

• 



e , 
• 

• 

• 

SENADO FEDERAL 

• 
PARECER 

N:o 42, DE 1965 

DA COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Redação do vencido, para segun­
do turno, do Projeto de Lei do 
Senado n. o 36, de 1964 . 

Relator: Sr. Walfredo Gurgel 

A Comissão apresenta a redação do 
vencido, para 29 turno, do Projeto de 
Lei do Senado n9 36, de 1964, que 
dispõe sôbre a correção dos valôres 
dos prêmios concedidos pela União, 
para a construção de obras de açuda­
gem e irrigação, em regime de coope­
ração. 

• I Sala das Sessões, em 16 de fevereIro 
de 1965. - Dix-Huit Rosado, Presi­
dente - Walfredo Gurgel, Relator 
Antônio Carlos. 

ANEXO AO PARECER 

N.o 42/65 

Redação do vencido, para se­
gundo turno, do Projeto de lei do 
Senado n.O 36, de 1964, que 
dispõe sôbre a correção dos va-

lôres dos prêmios concedidos pela 
Uniéjo, para a construção de obras 
de açudagem e irrigação, em re­
gime de cooperação. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 - Os valôres dos prêmios a 
que se refere o art. 19 da Lei n9 3.804, 
de 2 de agôsto de 1960, serão corrigidos 
anualmente nos limites das dotações 
orçamentárias de cada exercício, à 
razão da desvalorização monetária que 
fôr indicada pelos índices estabeleci­
dos pelo Conselho Nacional de Eco­
nomia. 

Art. 29 - O disposto no artigo an­
terior aplicf1.-se aos açudes autorizados 
ou em construÇão na data da publica­
ção desta Lei. 

Parágrafo único - Em se tratando 
de" obras em andamento, a correção 
abrangerá a parte não paga até a vi­
gência desta Lei. 

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1965 

300/65 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES 
Ns. 1.236, 1.237 e 1.238, de 1964 

N.? 1.236 , DE 1964 

La Comissão de constit7l;~ão e 
JuStlça, sóbre o projeto de Lei do 
Senado n .9 36, ele 1964, que dIspõe 
sõbre a correç iio dos valõres dos 
prêmios c:mcedidos pela União pa­
ra (.. construção de obras de açu­
ctagem e trrigação ,em regime de 
cOoperação. 

Relator: Sr. Jefferson de Agu:ar. 

O PI'ojeto de lei do Senado n? 36, 
de 1964, Lem por objetIvo a cOl'leçao 
dos valores do" prêmios conced dos pe­
Jo Govêrno Federal, para a constr'1 · 
ção, -'1. pollgono das sêcas, '3,.S obl (;, 
de açlJdagem e irrigação em reg: me 
de coopenção com particulares in J. 
Vldualmente ou associados, e cmr en­
tid.ad.es de direIto públIco (Lei núme­
ro 3.804, de 2 de agôsto de 1962). 

Dlspôe o proje ~o que a correçÃ.I) 3 ' 
efetivará à razão da desvalO: : ·'~.;âo 
mone tána, de acôrdo COm Os 'nd ,ces 
estabelpcldos pelo con,elho ~~cio"al 
ce l':conrmia, e terá por limit~ máx.­
mo a j0tação orçamentária atr:1:J1.1íct.J. 
ao DNOG~ em ca-d03. exerclcio. 

Na justificação, o senaaor loâ() 
Agripino, au~or do projeto, e3c :a~pc e : 

a) pretende apenas d ar ao J.)NOC3 
o instrumento legal indispensável pa­
ra a fix i ÇâO atualizada dos valôrps 
dos prêmIOs · concedidos pelo art 1? 
da Lei nO 3 .804; 

.b) a correção far-se-á nos limi­
tes das dotações orçamentárias de 
cada exercícto, não h aven j o, pais, au-
m,:,nto de ";-pesa, nem a sua cri a-
ç ,po-" ::t correção e~ tá v.l':.::·: oa 
à lei anuaL 

Vê-se, assIm que o projeto fixa c:-i­
térJo corretivo sem inovar em 1"). : ~p ­
ri:l. an teriorm~n te plevista em ~ a l. 
m andando inclusive, aplicá-lo nas 

obras em andamento ou autorizar'" •. s , 
repetindo o disposto 50 art. 2.? da Lei 
n.? 3.804. 

Em conseqüência. a COmissão de 
Cou5titUlÇão e Justiça opma plOla 
a,>rovaçao do projeto, wb J o ir' 
VlStJ3. jurtdico e constituc iQlIla l. No 
mérito, opinarão as Comissões de 
?inanç~s e do poligono das Sêcas 

Sala das Comissões, em 2. de julho 
de 1964. - Wllson Gonçalves, PTesi-

• <' nte. - Jefferson Agv ' '' - Relator. 
- Bezerra Neto. - Edmundo Levi 
AloySio de carvalho. - Argemiro ele 
Figueiredo. 

N? 1.237 de 1964 

Da Comissão do Políg~no das 
Sêcas, sôbre o Projeto de Lei dO 
Senadia n9 36. de 1964. 

Rela tor: Sr. sebastião Archel' . 

O Projeto em exame vise. a reajus ­
tar. anualmente, e. com base na J "S­
valorização monetána segundu o, lll­
dICes do Conselho Nac:onal d~ Eco­
nomia, Os valores dos prêrni,'" d E' Que 
trata o artIgo 1.9 da Lei n .9 3 . 004, de 
2 de agôSto de 19L., que manda ele­
var pa ra cinco milhões e qr c lI · 
Ih , c , respect'vamente, os lim ' ~es má­
xImos de prêmios concedidos pelo 
Govérno FedQ"gl como au: . ""ra rt 

cons ti t uição de obra s de açudagem e 
irrigação no Polígno das Sêocas, em 
reg ,me de cooperação com particula­
re~ e com entidade., de dIreito pú­
blico. 

A Comissão de Oonstituição e Jus · 
tiça, aprec 'ando a 'lJ.atf~~·: a conc·U'.u 
'lJrJr consi ':erá-Ia sem vicio de constI­
tuclonalidade. 

O nobre s.ena.dor João Agnpino, 
autor da -"ropos1ção, no sentido de 
"evitar que pareça , à admin!strdção, 
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qUe a correção diz respeito ap2 ':la~ a.o 
exerClC;O em curso , 0'.1 ao vindouro", 
prcpên emenda ao artigo 10 mand.lll­
do mterc" lar naquele d;spo3!'.P J a. 
palavra .. a11.uatmen Le" . 

A medida , face a desv'3. .orizaç -.0 da 
l'lG~a mo~da. com o conseqüe"}tc:' ~n · 
carecimemo do cus to je tê·d!lS as 
utJlidaac~ é opurtuna, iJodendc l'esul­
tal' em benefícios para a re~iac do 
POlJgnL das Seca~ . tão Oll'eme l:e 
estlm ulQ.S e ·ecuf'ó'os . 

Somos, a.'s m , "ela a.provd '.'~I, ', do 
Projeto com a emenda sugc:Ua. 
' Emenda no 1 - CPS), que vai anl xa. 

Bala COmiS.,ó2S em 2 o'; ie-
tembro de 19>64 . - Aurelio Viannw, 
P residente. - Sebastião Archer, Re­
la tor. - Sigefredo pacheco. - Antô­
nio Car los. - Joã~ Agripino. 

EMENDA No 1 - CP3 

Da Comissão de Polígono das sêcas. 
Acrescen te-se, no art. 10, entre as 

expresiões "serão corrigidos" e "nos 
lim.tes", a palavra "anualmente". 

Sala d ; s COm s"ões em 2 de ~etem­
bro :; e 1964 . - Aurél io Vianna , Pre­
Sidente em exercício. - SebaStIão Ar­
cher, Relator. 

No 1.238, de 1964 

Da 
bre (J 

n 9 36, 

Relator: 

ComIssão de Finanças sô­
PrOjeto de Lei do senado 
de 1964. 

Sr. S igefredo pacheco. 

De autor 'a do n obre Senador João 
Agr:pmo a propo-sição em exame es­
tab?lece que OS valores dos prémio.3 
conce·QILOo pEla União, p:H!' a cons­
trução de obras de açudagem e ;e : :_ 
gação (Lei ne 3 .804 je 8 de agô$to 
de 1960) serão corr gidas nos lim ite'5 
das dotações orcamentá r1 a< de c'lda 
cxercÍ( j o, a razão da desvalol'J'lélçilO 
mone ,ana qU 2 fôr incHcad.a pelos lll­
d ices fIxa dcs pelo Con.selho Nacional 
de Econom' a. 

A med da - diz o art. 2.0 - aplica­
se ao" açu des autorizados oU me co·m;­
truç -. 0 . n a data em que o proje to se 
transfo rme em lei ; e rm se t,ratan :!o 
de ob raf em andamento, \l cOIT(' .;ilo 
ab"a ncz rrá a parte não paga até a sua 
VIQ'ênci 3 

II . Ao justificar a oportunirj,t'le da 
p roposição, assim se man:fes ta o seu 
autor: 

,2-

"Na forma do qUe propomos. a 
correção f a r-~e-á "nos limites das 
dOLações orçamentánaR de cad.,. 
lxerc;cio" não sendo assim pel';n:­
tido ao DNOCS Lxar p ' em l0~ que 
ultra passem o valor global da res­
pectiva dotação. 

Dir-se-á que seria defeso - e, 
agora não apenas ao Senado, po­
r ém, ao próprio congresso - ofe­
recer propo~ lçõ es que "aumen vem 
de' pesas ' . Concordam03 que a,,­
Sim 'mpõe o disposto pelo Ato 
Institucionc.·l. 

fivemos o cuidado, P Ol S:O de 
não propor a umento algum em re~ 
lação aos prêm:os fixaiJl>S na Ir" 
competente (Le! no 3 . 80~ , de 2 ·8-
1960 I. D).Opuzemas ap?nas sôbre 
a sua atualização, nos têrmo~ dos 
indices estabeleCidos pe lo CNE, Ji­
m :tada a sua apllcação , em cada 
exerCj('io , ao valOr das du~u\bp.s 
orcamen tánas, globa s pa r .l ês~e 
fIm mscritas no Orçamen to da. 
união" . 

. Til. A ressalva do au tor do proj eto 
cOm relação ao óbice crlado pelo Ato 
In;; tItuc,OnaJ. teve us sells arg umeo­
tos favoráve s for talecIdos pel 3 ma­
nIfestacao unânIme da douta Com .~. 
silo de COnstitUIÇão e Justiça firman­
do-se, ,Ã) is , a op ln ão gr neraI17.3<1R de 
qu~ a' novas disposições , não implicam 
em aumen!'o de de ~ pe .. a. Ao f xar, 
'apenas, Critério corretivo ~em in ovar 
em ma téna prevista em lei , o proje­
to reves te caráter normativo, deven_ 
do . as.'lm, ter cur~o livre. 

Afastada R$S m, a prellminar que 
podena lI1Ç1uina.r a SUa val!<Lue . o 
p rOjeLo. apreciado no seu mérito es­
pecifico pela ilustrada ComLS!' ão do 
PoJlgno da~ Sêcas, tem também IJ 
nCk-'Q pa rf'cer favorável , qUdnto ao seu 
asp .~cto f'nanceiro, cuja relevâr.c·.:\. lá 
agora, é de , omrnos . Do me" mo mo­
do nos pronuncIamos quan to à em en­
da que lhe toi ad Itada (Emenda no 1 
- C. P. S . ) e que melhor esclarece 
Os obj etivos da proposição. 

E' o parecer. 
Sala das Comis'ões. em de outu­

bro de 1964. - Daniel Krieger, pre­
sidente. - Sigefredo Pacheco - J'Jse 
Ermir!o - Mello Braga - Lobão da 
Sllve' ra. - lrineu Bornhausen - Mem 
de Sá - Aurelio Vianc.' - Bezerra 
Neto. 

Departamento de Imprensa Ne.c iDnal - Brasília - 1964 
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SINOPSE 

PR03!OllE . IBI DO SElAm - . 

• 1 )6, 4e 1 964 

",. A #w • 

~spoe sobre a correçao dos valo-.. reI dos premies eoncejidos pe1a-) 
Diao, para --a constru.Çlo 4e obras 
de açu4agem e lrrigaçao, em regi­
•• de eooperaçao. 

-Apresentado pelo Senhor Senador Joao Agr1p~no. 

Lido na sessão de 14 de julho de 1 964 e pllbl,l 
cado no D.O.I. de 15 de julho de 1 964. Remetido às Comissões 
deCout1tu:1c;ão e Justiça, -de. POlígono das Sêcas e de l'1naD.ça ... -

Em 23 4e outubro de 1 964 são lidos os segu1~ 
tes pareceres: 

nd 1 236/ 64 - ela comissão 4e Constituição e. 
tiça, relatado pelo Senhor Senador Jetferson de Aguiar, pela ~ -provaçao. 

, 

•• 1 . 237/64 - da comissão do POlígono das sê-- . oas, relatado pele Senhor Sebador Sebastiao Archer, pela apro--vaçao, co. emenda. 
nl 1 238/64 - da Comissão 4e finanças, relata--do pelo Senhor SenadGr Sigefre40 Pacheco, , pela aprovaç~: 

Incluído o projeto Da Ordem do Dia da sessão. 
11 de fevereiro ie 1 965, para o p~eiro turno regimental. 

:Ia II 4e fevereiro de 1 965 o projeto é aprovA 
elo, com emenda. 

1 Comi ssão de Reclação .. 12 de fevereiro de 
1 965. 

Em 16 de fevereiro de 1 9'5 é 11do o parecer ~ - -42 .da Comissao de Redaçao, relatado pelo Senhor Seaador Walf~ 
do Gurgel. -Incluí do o Pro jeto na Ordem do Dia da sessao. 
19 4e fevereiro de 1 965, n08 têrmos do art. 272-A, em segundo 
turno, p projeto é oonsiderado definitivamente ap 

1 CÂma ra dos Deputad08 .. fJ9 de de _5, 
com o o:ficio n l ) 91 · 
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. SEI'JADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 36, de' 1964 

, 

Dispõe sôbre a correção dos 
valores dos prêmios concedidos 
pela Un,ão, para construção de 
obras de açudagem e Irrigação, 
em regime de cooperação. 

Autor: Sr. João Agripino , 
.. '.Ir 

Art. 19 Os valores dos prêmios a 
que se refere o arugo 19 da Lei n9 

3.804, de 2 de agôs,to de 1960, se­
rão corrigidos, n03 limites das dota­
ções orçamentárIa,s de cada exerci­
cio, - à razão da desvalorização múne­
tária que for indicada pelos índic,es 
estabelecidos pelo Conselho Nacional 
de Eoonomia. 

f 

Art. 29 O disposto no artigo !I.fi­
terior, aplica-se aos açudes autoriza­
dos, ou em construção, na date. da 
publicação desta Lei. 

Parágrafo único. Em se t.ratando 
ãe obras em andamento, a correção 
abrangerá a parte não paga até a 
vigência desta Lei. 

Art , 39 Esta lei entrara em vigor 
na data de 8'13. publicação revogada.s 
as disposições em contrário . 

J usti fi cação 

O projeto pretende apenas drur ao 
DNOCS o instrumento legalindis­
pensável à fixação, atualizada. dos 
valôres dos prêmios a. que se refere o 
art , 1 Q da Lei nO 3.804, de 2 de agôs­
to de 1960 , 

Jl::ses prêmios dizem respeito à 
construção de obra.s de açudagem 
e irrigação, em regime de coopera­
ção; seja co~ particulares, individu-

almente, ou associados; ou com enti­
dades de direito público , 

Na forma do que p1'090mOO, a cor­
reção far-se.á nos limttes das dota­
ções orçamentárias de cada exerct­
'cio, não sendo assim permitídv ao 
ONOCS, fixar prêmios que ultrapas­
sem .) valor global da re"pectiva do­
tação. 

Dri-se-á que seria defeso - e" 
agora. não apenas aO Sé'najo porém, 
ao próprio Congresso oferecer 
proposições que "aument.a ãe.,pesas" 
Concordamos que as~im impõe o dis­
posto pelo ATO INSTITUCIONAL. 

Tivemos o cuidado, por iS~o, de não 
propor aumento algum em reklção 

iSlOS prêmios fixados na. lei compe­
t €'nte (Lei n9 3.804, de 2 de agôsto 
de 1960) . DispuzemOs apenas sôbre 
a sua atualização, nos têrmos dos 
índices estabelecidos pelo CNE, liml­
t:::da ~ sua aplicação, '!m cada exer­
cicio, ao valor das do !Jaçõe.s orça.· 
mentárias, globais, em ~adp. exerci­
cio, ao valor da.s dotações orçt,men­
tárias. globais, para êsse fim ;ru;cri­
tas no Orçamento da , União . 

Sala. das SessõeS, em 14 de julho 
de 1964. - João Agripino . 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N9 3.804 - DE 2 DE AGOSTO 
de 1960 

Altera os limites máximos dOs 
prêmios concedidOs pela Uinião, 
para a construção d~ obras de 
açudagem e irrigação, em regi­
me de cooperação. 

Art. l° Fioom elevados, respecti· 
vamente, pêra Cr$ : 5.000, 000,00 (cln-
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co milhõ~ de cruzeiros) e ......•• : . 
Cr$ 15 .000 000.00 (quinze milhões de 
cruzeiros>. os limites maXlmo·c; de 
prêmios concedidos pelo GOvêrno Fe­
deral como auxUlo pare. a con.strtlção 
deral como auxIlio pan a constru­
ção, no ,Pol1gno das SêCêl.6. das obras 

.de a9udagem e irrigação, em regim.e 
indiTidualmente ou al?SOclad03 e com 

de cooperação, com particulares e 
entidades de dlrelt<J púbi;co 

Art. 29 O dispoot<J no artIgo ante­
rior aplica-se aos açudes, autori7.e.dos 
ou em coIl6trução, 00 :lata da publl- I 

cação desta Lei. 
Parágrafo único . Em se ~ratan4o 

de obras em andament.ó. e. majora­
ção abrangerá a parte executada a.póS 
a vigçncia desta Lei. 

----------------------~--------Oepa.rta.mento de Imprensa. Nacional - Brasil1e. - 1964 
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-e SENADO FEDERAL 

PARECERES 
Ns. 1.236,1.237 e 1.238, de 1964 

N.Q 1. 236 , DE 1964 

La Comissão de Constit;L;rão e 
JuStiça, sobre o Projeto de Úi do 
Senado n.9 36, de 1964, que dispõe 
sõbre a correç i}o dos valôres dos 
prêmios c:mcedidos pela União pa­
ra [.. construção de obras de açu­
dagem e lrrigação ,em regime de 
cooperação. 

Relator: Sr. J efferson de Agu~ar. 

O prcjeto de lei do senado n? 36, 
de 1964, tem por objetIvo a coneçao 
dos valores do,s prêmios conced dos pe­
lo Govêrno Fe-derai, para a constr'l · 
ção, --,. pol1gono das sêcas, · .l.S ob : (;' 
de aç11Qagem e irrigação em reg:rr:e 
de coopenção com particulares in 1-
Vldualmente ou associados, e c(>tT' en­
tidad-es de dIreIto públ Ico (Lei núme­
ro 3.804, de 2 de agôsto de 1962). 

DlSpôe o projeto que a correç?t0 5' 
efetivará à razão da desva,o::·j::\.;ào 
monetána. de acôrdo COm Os ' n a,CfS 
estabelPcldos pelo Con,e lho ~~('io~"i 
ce l';con r mia, e terá por limite máx.­
mo a j('!;ação orçamentária atr:1:l'.Iírt.3. 
ao DNOc:~ em cact.:l exerclcio . 

Na justificação, o SenaQor loão 
Agripino, autor do projeto, esc:a~pce: 

a) pretende apenas dar ao DNUCS 
o in strumento legal indispensá H,l pa­
nl a fix l ÇaO atualizada dos vaJõfPB 
dos prêm lOs concedidos pelo 'l.rL l Q 
da Lei nO 3 .804; 

b) a correção far-se-á nos limi­
tes das dotações orçamentárias de 
cada exercícIO, não haven :!o, pois, au­
m e!1to de =: pesa, nem a sua cri ~ ­
ç ,po-~ a correção e,tá v.,· : ~ : ·:: da 
à lei anual. 

Vê-se, assIm que' o projeto fixa c~i ­
tér10 corretivo sem inovar em r). : ~ É'­
r i::! an teriormpnte plevista em ~~1 . 
m andando inclusive, aplicá-lo nas 

obras em andamento ou autoriza r1.as , 
repetindo o disposto so art. 2.Q da Lei 
n.Q 3.804. 

Em conseqüência. a COmissão de 
ConstitUIÇão e JU'3 tiça opma pela 
a)':-Dvaçao do projeto, wb ' .1 o de 
Vls t)), jurtdico e constitucional. No 
mérito, opinarão as Comissões de 
~inanr,.~s e do polígono das Sêcf\s . 

Sala das Comissões, em 2. de jlllho 
de 1964. - Wllson Gonçalves, Presi­
{ . nte. - Jetterson Agu ' I" " Relator. 
- Bezerra Neto. - Edmundo Levi 
AloySio de carvalhO. _ Argemiro de 
Figueiredo. 

N9 1.237 de 1964 

Da ComiSsão do Polig:mo das 
Sêcas, sôbre o projeto de Lei do 
Senado n9 36, de 1964. 

Relator: Sr. sebastião Archer . 

O Projeto em exame visa a reaj us­
tar. anualmente, e. com base na .l ~s · 
valorização monetána segundu o~ m­
dlCes do Conselho Nac:onal d~ Eco­
nomia, Os valores dos prêmil\: de Que 
trata o artigo l.? da Lei n .Q 3.004, de 
2 de agôsto de 19 ~" que manda ele­
var pa ra cinco milhões e qe c 11· 
Ih ,c, respect'vamente , ().!' tim ' ~f.S má­
xImos de p rêmios concedidos pelo 
Govê rno F edO"?' como au : . '''''ra!l 
cons tituição de obras de açudagem e 
irngação no Polígno das Sêocas, em 
reg me de cooperação com pa rtic~:a­
re~ e com entidade" de direito pú­
blico. 

A Comissão de Constituição e Jus · 
tiça aprec 'ando a 'llatp. ~·l a conc'u'u 
}JLr' consi : erá-Ia sem vício de consti­
tuclonalidade. 

O nobre s enador João Agnpino, 
autor da ..... ropos 'ção, no sentido de 
"evitar que pareça, à admin!stl àção, 
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qUe a correção diz respeito ap2~1,J,~ a,o 
exerclC;O em curso, 01 ao vindouro", 
propô" emenda ao a r tigo 10 OIand l n­
do mtercl11ar naquele d.Sp031 ',J'.' J a 
p ala vra .. a1'!uatmen Le", ' 

A medida fac e a desv '.t, oriz,lç -,o d:l 
nOS~a mOtda, com o conseqüe'Jtc' ~rl. 
carecimenw do cu.sto de tNl.!'ts as 
utllidaae.; é opurtuna , iJodendl res ul­
tar em beneficlOs para a re!;"inc do 
POllgnL das Séca ~ , tão Olfen tel:e 
es llm ulus e 'ecul":' 00 , 

Som lJs, a/s m , ,ela aprova\:(l, ', do 
Projeto com a emenda sugc;Ua.. 
' Emen da. nQ 1 - CPS), que vai ant xa. 

Sala coml ~,;, ó-2s em :1 ,'; ,e-
temblo de 1f>.64, - Aurelio Viannr." 
P reslaent-e, - Sebastião Archer, Re­
lator, - Sigefredo pacheco, - Antô­
nio Carlos, - Joã:J Agripino. 

EMENDA NQ 1 - Cf'3 

Da c omissã-o de Polígono da.s Sêcas, 
Acrescen te-se, no art, 1 Q, entre as 

expres:ôes "serão corrigi dos" e "nos 
lim.tes", a palavra "anualmente", 

Sala d i s Com s~ões em 2 de setem­
bro : e 19>84, - Aurél io Vianna, Pre­
Sidente em exercicio, - SebastZão Ar­
cher, Relator, 

NQ 1.238, de 1964 

Da 
brc () 
nQ 36, 

ComIssão de Finanças sô­
PrOjeto de Lei do Senado 
de 1964 

R ela tor : Sr. S igefredo pacheco . 

De autor 'a do nobre Senador João 
Agr ,pmo a propolSição em exame es­
tab~lece que os valõres dos prémio.3 
conce<:l IQO ~ p ~:a União, p 'H~ a cons­
trução de obras de açudagem e i' ~ :_ 
gação (Le i ne 3 ,804 de 8 ae a\!ôi' to 
de 1960) serao corr gidas nos limites 
das dot,ações orcam entá l'l a< de cqda 
exercí( i o, a razão da desvaloL'! 'l'iÇ:10 
mone .ana qU 2 fór ind icada pelos lll­
<:I ices f lxa des p:: lo Con"elho Nacional 
de Econom'a, 

A med da - diz o a rt. 2,Q - a plica­
se ao.'i a~u des autorizados ou me cons­
truç ,o, na da ta em qU E o proje to se 
tra nsf(>t'm ~ em lei; e em se cratan :o 
de ob ra" em andamento. 'i corr ~ ... :'io 
a b:-a nQ'Er á a parte não paga a té a sua 
vHrênci3 

II. Ao justificar a oportunirJ ,l.'le da 
proposição, assim se man:fes :,a o seu 
autor: 

,2-
J 

"Na forma do que propomos. a 
correção far -se-á "nos limItes das 
dOLações orçamentána" de cad .l, 
lxerc;cio" não sendo assim pe,'ml­
tido ao DNüCS f.xar p rem ll)~ que 
ultrapassem o valor global da res­
pectiva dotação. 

Dir-se-á que seria defeso - e, 
agora. não apenas ao Senado, po­
r ém, ao p róprio Congresso - ofe­
recer propo, ições que "aumen Wm 
de ' pesa:: ' . Concordamos que a5-
slm 'mpõe o dIsposto pelo A to 
I ns titucionc.'l. 

fivemos o cuidado, pOI sso de 
não propor aumento algum em re ­
lação aos prêm:o f lxaüllS na If# 
competente (Le! nQ 3 , 80~ , de 2· 8-
1960 I . DlEpuzemos ap:nas sób re 
a sua atualização , nos tê rmo~ dos 
íno ices estabelecidos pe lo CNE, li­
m :tada a sua apllcação , em ca<:la 
eXf'rcl~io , ao valor das do :at;oPS 
orcamen tánas, globa s , par'd êsse 
fim mscritas no Orçamento da. 
união" . 

III. A ressalva do autor do projeto 
com relação ao óbice crIado pelo Ato 
In3tltuc,onal, teve us seus a rg'umen­
tos favorave 's for tal eCIdos pel 3 ma­
mfes tacao unânIme da douta Com ,!;. 
sao de COnstitUiÇão e Justiça firman­
ao-se, ,Alis , a Opln ão grnerallz.8<lil de 
qu:: as novas dIsposições , não implicam 
em aument,o de -de' pesa , Ao t XH, 
'a p 2nas , Critério corretivo sem in ovar 
em matérIa prevista em lei , o proJe­
to reveste caráter normativo, deven_ 
do as.·'1m, ter curw livre. 
Afa~tada ass m, a prel1minar que 

pode l'la lI1quina,r a Sua vall<i .üe , o 
p rOjeLo, apreciado no seu mérito es­
pecifico pela ilustrada ComLS" ão do 
Poligno da" Sêcas, tcm também o 
n Oo.'.< o parecer fa vorável , qU cl nto ao seu 
asp~cto f'nanceiro, cuja relevâr.c',1. ' iá 
agor 3. , é de , omenos , Do me"mo mo­
do nos pronunCiamos quanto á em~n­
da que lhe toi ad itada (E;menda nQ 1 
- C, p, S,) e que melhor esclarece 
Os ob;etivos da proposição. 

E' () parecer, 
Sala das Comis<ões , em de outu­

bro de J 964, - Daniel Krieger, pre­
sidente. - Sigefredo Pacheco - J:Jsé 
Ermir10 - Mello Braga - [,Qbão da 
Szlve 'ra. - I rineu Bornhausen - Mem 
de Sd. - Aurélio Vianr.' - Bezerra 
Neto. 
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